
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2019 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS   E A “SOU FELIZ” ORGANIZAÇÃO DE
AMPARO A IDOSOS.

 
O Município de Domingos Martins, por intermédio da Prefeitura Municipal de Domingos
Martins, inscrita no CNPJ sob nº 27.150.556/0001-10, com sede a Rua Bernardino
Monteiro,  nº  22,  Centro  de  Domingos  Martins,  doravante  denominada
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL,  neste  ato   representada  pelo  Prefeito  Sr.
Wanzete Krüger, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF nº 488.147.097-34,
residente na Rua Adolpho Hülle, n° 81, Centro, Domingos Martins - ES, CEP.: 29260-
000, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social,
representada  pela  Secretária  Municipal Sra.  Jakeliny Schneider dos Santos e  a
“SOU FELIZ” ORGANIZAÇÃO DE AMPARO A IDOSOS, inscrita no CNPJ sob  nº
36.387.959/0001-79,  com  sede  à  Rua  Thieres  Vellozo,  n°  367,  Centro,  Marechal
Floriano  –  ES,  CEP  29255-000,  doravante  denominada(o)  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL, representada pelo  Diretor Presidente Nides de Freitas, casado,
residente a  Rua Antenor dos Santos Braga, n° 206, Centro, Marechal Floriano – ES,
CEP 29255-000, CPF nº 251.942.597-00, Carteira de Identidade nº 173.627 SSP/ES,
resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Aditivo,  regendo-se  pelo  disposto  na  Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014,
consoante  o  Processo  Administrativo  nº  465/2019-007  e  mediante  as  cláusulas  e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo  Acréscimo de Valor ao Termo de Colaboração nº
002/2019,  firmado entre a Prefeitura Municipal  de Domingos Martins e a Entidade Sou Feliz  -
Organização de Amparo ao Idoso, pelo período de 01 de julho de 2019 a 25 de fevereiro de 2020,
referente à ampliação de 10 (dez) para 12 (doze) vagas para usuários munícipes de Domingos
Martins. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1   Em razão da ampliação de 10  (dez)  para  12  (doze)  vagas  para  usuários  munícipes  de
Domingos Martins, o valor do presente Aditivo  será de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos
reais), passando o valor mensal de R$ 13.000,00 (treze mil reais) para 15.600,00 (quinze mil e
seiscentos  reais),  a  serem  pagos  em  06  (seis)  parcelas,  obedecendo  ao  Cronograma  de
Desembolso e Plano de Trabalho alterado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos recursos financeiros
constantes no Orçamento  da Prefeitura Municipal de Domingos Martins, no âmbito da Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.
3.1.1 – Dotação Orçamentária 110103.0824100352.156 / 33903900000 - Ficha 351 e Reserva
754.
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CLÁUSULA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1 - Continuam em pleno vigor as demais Cláusulas do Termo de Colaboração nº 002/2019, que
não foram alteradas ou modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim justos e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 04
(quatro) vias, de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, na presença das testemunhas
infra-assinadas.

Domingos Martins - ES, 11 de junho de 2019.

 
WANZETE KRUGER

Prefeito
Administração Pública Municipal

JAKELINY SCHNEIDER DOS SANTOS
Secretária Municipal de Assistência

e Desenvolvimento Social
Administração Pública Municipal

SOU FELIZ ORGANIZAÇÃO DE AMPARO A IDOSOS
Nides de Freitas 

Organização da Sociedade Civil
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